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Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, reunidos no Plenário da Câmara 
Municipal de Babaçulândia -TO, Rua Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP – 77.870-000, 
precisamente às 19:30hrs, reuniu-se os senhores Vereadores para realização da Primeira Sessão 
Ordinária referente ao mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, a qual esteve presidida pelo 
Vereador Presidente  THIAGO DIAS XAVIER COSTA.  Inicialmente o senhor Presidente declarou 
aberto os trabalhos desta Sessão, convidando a primeira secretária VEREADORA LEONETE DIAS 
MILHOMEM para fazer a chamada nominal dos Vereadores (as). Procedida a chamada, constatou-
se  a  presença  dos  Seguintes  Vereadores:  ALDECI  PEREIRA  SOARES,  BONFIM  SILVA  GOIS, 
CLAUDINEI MESSIAS DUARTE, ÊNIO MOTA SOARES, HEMERSON COSTA FRAGOSO, LEONETE DIAS 
MILHOMEM, ROGERIO GAMA VIANA, THIAGO DIAS XAVIER COSTA, WILSON COSTA DA SILVA. 
Havendo  um  número  regimental,  o  Senhor  Presidente  deu  prosseguimento  aos  trabalhos, 
solicitando ao Vereador WILSON COSTA DA SILVA para fazer  a leitura do Salmo Bíblico,  dando 
continuidade convoca a secretaria legislativa para fazer a leitura da ata da sessão anterior, ato 
continuo colocando-a em votação, que,  no entanto,  foi  APROVADA POR UNANIMIDADE dos 
presentes. Em seguida convida a vereadora primeira secretária LEONETE DIAS MILHOMEM, para 
fazer leitura das matérias em expediente: PROJETO DE LEI Nº 022 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – 
AUTORIA  PODER  EXECUTIVO:  “DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  PLURIANUAL  –  PPA  2026-2029  DE 
GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE  BABAÇULÂNDIA  -  TO,  E  ESTABELECE  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 
PROJETO DE LEI N° 023/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 – AUTORIA PODER EXECUTIVO: 
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PROJETO DE LEI Nº 024, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 – 
AUTORIA PODER EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE A LEI COMPLEMENTAR ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
LOA  PARA  EXERCÍCIO  DE  2026,  ESTIMANDO  RECEITA  E  FIXANDO  DESPESAS  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. Ato contínuo o Presidente franqueia a palavra aos Nobres Pares de Vereadores 
no tempo regimental,  superada a  fase  das  falas  o  Presidente  enfatizou que as  proposições: 
PROJETO DE LEI Nº 022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 – Executivo, PROJETO DE LEI Nº 023, DE 03 
DE NOVEMBRO DE 2025 – Executivo, PROJETO DE LEI Nº 024 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 – 
Executivo, foram encaminhadas para as Comissões e que todas já receberam os devidos pareceres. 
Em seguida o Presidente franqueou a palavra aos Vereadores para as considerações finais. Nada 
mais tendo a tratar na presente sessão, o presidente declara encerrada a mesma, agradecendo as 
autoridades e ao público em geral, dizendo que esta casa de leis se sente honrada em recebê-los. 
Do  que para constar, eu WILLIANE DOS SANTOS MARQUES, lavrei a presente Ata que depois de 
lida e aprovada, será por mim que secretariei os trabalhos assinada, bem como por todos os 
vereadorespresentes:_____________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
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